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DECRETO N9 2615/78 

de 26 de Junho de 1978 

Constitui Comissão especial de Estu 

dos para analisar o Projeto de Lei 

n9 28/77 que institui o Plano de 

quiparnentos de SaÚde de São José dos 

Campos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o item v , do arti 

go 39 , do Decreto- lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969; 

D E C R E T A: 

Artigo 19- Fica criada urna Comissão Espe 

cial de Estudos para analisar o Projeto de Lei n9 28/77 que institui o 

Plano de Equipamentos de Saúde de São José dos Campos . 

Artigo 29 - A comissão instituida pelo arti-

go anterior sera composta dos seguintes membros: 

Prof. Reinaldo Ramos 

Prof. Aldo da Fonseca Tinoco 

Dr. Antonio Celso Escada 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de 

26 de Junho de 1978. 

Registrado e publicad6 

to, aos vinte e seis dias do rnés de junho do ano de 

tenta e oito. 

DA/fjr. 

Campos , 

Paula Santos 

Prefei 
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